
RESOLUÇÃO Nº199/2025.

DISPÕE  SOBRE  A  UTILIZAÇÃO  DOS  RECURSOS  FINANCEIROS  DO 
COFINANCIAMENTO  DOS  SERVIÇOS  SOCIOASSISTENCIAIS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ.

A PLENÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo a Lei Estadual de n0  
12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996, alterada pela Lei nº17.607 de  
06 de agosto de 2021, que dispõe sobre a politica de assistência social e dá outras providências, em seu §3º artigo 11, em 
reunião extraordinária realizada no dia 01de setembro de 2025. Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da Assistência Social no Brasil; Considerando o Decreto nº 262 de 27 de setembro de 2021 
que regulamenta a Lei nº 17.607, de 06 de agosto de 2021, que dispõe sobre a assistência social no Estado do Ceará;  
Considerando a Portaria 391 de 04 de outubro de 2023 da Secretaria da Proteção Social que regulamenta o cofinanciamento  
estadual  do  Sistema Único  de  Assistência  Social  –  Sua  e  a  transferência  de  recursos  na  modalidade  fundo a  fundo; 
RESOLVE APROVAR:

Art. 1º – A utilização dos recursos financeiros do cofinanciamento dos serviços socioassistenciais do estado do 
Ceará nas seguintes despesas:

I. despesas custeio corrente
II. despesas com pessoal no pagamento dos profissionais das equipes de referências do Serviço de Proteção e  

Atendimento Integral à Família,
ofertado nos Centros de Referência de Assistência Social (Cras);

III. despesas com pessoal no pagamento dos profissionais das equipes de referências do Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos ofertado nos Centros de Referência Especializado de Assistência Social  
(Creas);

IV. despesas com pessoal no pagamento dos profissionais das equipes de referências do Serviço Especializado para 
Pessoas em Situação de Rua ofertado nos Centros de Referência Especializado para População em Situação de Rua (Centro  
POP); e

V. Despesas na aquisição de material permanente.
Art 2º. A utilização dos recursos oriundos do cofinanciamento estadual para o pagamento de profissionais não  

deverá acarretar prejuízo à qualidade, à continuidade e ao funcionamento das ações de assistência social em observância às  
normativas do Sistema Único de Assistência Social – Suas.

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fortaleza/CE, 01 de setembro de 2025.

Célia Maria de Souza Melo Lima
PRESIDENTE DO CEAS-CE
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